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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                      PL 091/2026 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Prefeito 

Municipal. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a regularização do 

alinhamento de vias e logradouros públicos em loteamentos e desmembramentos antigos e 

consolidados, no Município de Sorocaba e da outras providências. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:  

 

Primeiramente destaca-se que os termos deste PL 

encontram fundamento na Constituição da República, a qual estabelece que é de competência 

dos Municípios legislarem sobre interesse local, bem como, compete a municipalidade 

promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 

do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, in verbis:    

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DE 1988 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano; 
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Destaca-se, ainda, que este PL encontra bases na Lei 

Orgânica do Município de Sorocaba, a qual estabelece a competência legiferante do Município, 

diz a LOM: 

  

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

 

Art. 33.  Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que 

se refere ao seguinte: 

  

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

   

XIV - ordenamento, parcelamento, uso e ocupação do solo urbano; 

 

Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida na Constituição da República Federativa do Brasil e na Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba, sendo que, sob o aspecto juridico, nada a opor.   

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 31 de março de 2.026. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 
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